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RESOLUÇÃO Nº. 001/2023 

 

INSTITUI O BANCO DE 

IDEIAS LEGISLATIVAS NO 

MUNICÍPIO DE SANTA 

LEOPOLDINA.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

LEOPOLDINA/ES, no uso de suas atribuições legais, 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º Fica instituído o Banco de Ideias Legislativas no âmbito do 

Município de Santa Leopoldina. 

 

Art. 2° São objetivos do Banco de Ideias Legislativas: 

 

I - promover a legislação participativa no âmbito municipal; 

 

II - aproximar o Poder Legislativo Municipal da comunidade, 

permitindo que qualquer cidadão ou pessoa jurídica apresente 

sugestões de leis e atos normativos municipais ao Parlamento; 

 

III - integrar as entidades da sociedade civil às discussões 

relativas ao ordenamento jurídico do Município. 

 

Art. 3° O Banco de Ideias Legislativas será vinculado ao Sistema 

de Informação do Poder Legislativo do Município de Santa 

Leopoldina, com banner no site oficial da Câmara Municipal. 

 

 
 

LEGISLATURA 2021/2024 

BIÊNIO 2023/2024 

 

MESA DIRETORA 

 

Nelson Lichtenheld - PTB 

Presidente 

 

Sergio Angeli Lago - PDT 

Vice-Presidente 

 

Jefferson Rodrigues - PDT 

Secretário 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - PTB 

Tesoureira 

 

 

PLENÁRIO 

 

Deucimar Romagna - PTB 

 

Dorgival Batista Filho - PSB 

 

Romi Carlos Facco Muller - PDT 

 

Rosimar Jose Lahas - CIDADANIA 

 

Valdemiro Barth - PSDB 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

RESOLUÇÃO 
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Art. 4° Qualquer cidadão ou pessoa jurídica poderá submeter 

sugestões de leis e atos normativos junto ao Banco de Ideias. 

 

Parágrafo único. As sugestões conterão obrigatoriamente a 

identificação de seus autores, dados para contato, especificação 

do conteúdo normativo, justificativa e o vereador (es) que 

deseja endereçar o projeto. 

 

Art. 5° As ideias serão catalogadas de acordo com tema e data 

de cadastro, e ficarão disponíveis para consulta pública pelos 

Vereadores e pela Comunidade na Secretaria da Câmara 

Municipal de Santa Leopoldina. 

 

Art. 6° A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, bem como as 

Comissões Permanentes ou os vereadores individualmente 

poderão valer-se das sugestões submetidas ao Banco de Ideias 

Legislativas para propor os respectivos Projetos de Lei, de 

acordo com sua pertinência temática e viabilidade jurídica. 

 

Art. 7° As despesas decorridas desta Resolução serão 

suportadas por dotações orçamentárias próprias do Poder 

Legislativo. 

 

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após sua 

publicação. 

  

Santa Leopoldina, 27 de abril de 2023. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 
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